
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO

Pc. Sete de Setembro, S/N, Praça Central, Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ: 32.846.347/000146,
email: licitarsantana@gmail.com

PREGÃO ELETRONICO. SRP NO. 0712026

A PREFETTURA MUNtctPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO, por sua Pregoeira, em conformidade com a
à Lei no 14.133, de ío de abril de 202í, Decreto No 10.024, de 20 dê Setembro de 2019, lnstrução Normativa no

3, de 26 de abril de 2018, Decreto Municipal no 33112024, Dêcreto Municipal no 33212024 e as exigências
estabelecidas em edital, torna público para conhecimento dos interêssados que Íará rêalizar no dia 0510212026,
às 09:30h, licitação na modalidade PREGÃO, em sua Íorma eletrônica, tipo "menor preço por item", através do
www.licitanet.com.br mediantê as sêguintes condiçóes:

1.1 A sessão pública será realizada no site www.licitanet.com.br, na seguinte condição:

Dia 0510212026

Horário: 13:00h

EDITAL: O edital e demais atos pertencentes ao certame poderão ser obtidos através do site
'www. licitanet.com. br

2.1 Refere-se a REGISTRO DE PREçOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE FLORES NATURAIS
PARA AMBIENTAÇÃO E ORNAMENTAÇÃO DE CERIMÔNIAS, SOLENIDADES, COMEMORAÇÕES
cívtcns; ATos puBLlcos E DEMAIS EVENToS oRGANtzADos pELA SECRETARTA MUNtclpAL DE

CULTURA DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO/SE AO LONGO DO EXERCÍCIO DE 2026. O CritériO dC
julgamento adotado será o menor preço do item, através do modo de disputa "ABERTO", observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

3.0 CREDENCIAMENTO

3.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 'PREGÃO
ELETRÔNICO' através do site https:l/licitanet.com.br;

3,2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível,
para acesso ao sistema eletrônico;

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realizaçáo das transações inerentes ao
Pregão na forma eletrônica;

3.4 Aplicam-se nesse edital as disposições constantes dos aris.42 a 49 da Lei Complementar no 123, de 14 de
dezembro de 2006;

3.5 O licitante deve assinalar em campo próprio do sistema a Declaração de ME/EPP e que terá direito a usufruir
do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, como microempresa, empresa de
pequeno porte e equiparadas;

3.6 A obtenção de benefícios a que se refere o item 3.4 fica limitada às microempresas e às empresas de
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado arp com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de

1.0 LOCAL, DATA E HORA:

2.2 Não serão aceitas as ofertas que estiverem acima do menor preço do item de referência desta licitação.
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enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o licitante apresentar declaração de observância
desse limite na licitação;

3.7 O licitante que deixar de apresentar as declarações acima não terá direito a usufruir do tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte

e equiparadas;

3.8 A empresa que declarar falsamente enquadrada como [vlicroempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte
(EPP), para beneficiar-se do tratamento diierenciado, incorrerá em infração penal e estará sujeita às penas
previstas na lei de licitações, sem prejuízo das demais penalidades cíveis, criminais e administrativa cabíveis;

3.9 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas declarações, propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que
por terceiros

4.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto desta licitação,
que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos;

4.2 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condiçôes estabelecidas no
presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis,
inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da
proponente, no referido certame;

4.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamação
quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus
anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA);

4.4 Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNlCO, via
internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as
exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam
devidamente credenciadas, através do site https://licitanet.com.br;

4.4.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do
licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preço, exclusivamente por meio da Plataforma
Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos.

4.4.2 lndependentemente de declaraçáo expressa, a simples apresentação de proposta implica submissão a
todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas
contidas na legislaçáo mencionada em seu preâmbulo;

4.4.3 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade
exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma hipótese responsável pelos mesmos. O licitante
também é o único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou
pela sua eventual desconexão;

4.0 PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO:
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4.4.4 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início da
sessão pública via internet;

4.4.5 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível,
para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br;

4.4.6 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade Iegal única e exclusiva do
Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao Pregão Eletrônico;

4.4.7 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou do órgão licitante,
promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que,
por terceiros;

4.4.8 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para imediato
bloqueio de acesso;

4.5 Não poderão participar direta ou indiretamente desse PREGÃO ELETRÔNlCO, as empresas enquadradas
nos casos a seguir:

a) pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou do Órgão Gerenciador ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalizaçáo ou na gestão da arp, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;

d) pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infanti!, por subnnissão de
trabalhadores a condiçÕes análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista.

4.5.1 O impedimento de que trata a alinea "a" do do item 4.5 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta
da personalidade jurídica do licitante.

4.5.2 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas que estiverem em
recuperação judicial, processo de falência ou sob o regíme de concordata, concurso de credores, dissolução ou
liquidação, Ressalva: E possível a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas
com certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e
financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei no. 8666/1993. (TCU, Ac.8.27112011-
2a Càmara, Dou de 0411012011);

4.5.3 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. Para verificação das
condições definidas neste item, a Pregoeira, promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de
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Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS;

4.5.4 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este Município;

4.5.5 Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão ou
impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou lndireta, na esfera Municipal, desde que o Ato
tenha sido publicado na imprensa oficial;

4.5.6 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim empresa da
qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.6 A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do licitante.

4.6.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do
Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;

4,6,2 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em
fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital;

4.ô.3 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração dos itens
constantes da proposta de preços;

4.6.4 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;

4.6.5 O Beneficiário da Ata deverá manter, durante toda a vigência da arp, as mesmas condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação;

4.6.6 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar n" 12312006

deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos demais avisos
emitidos pela Pregoeira ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados;

5.1 Os licitantes irão preencher sua propmh, exclusivamente por meio do sistema https://licitanet.com.br , até o
horário limite de início da Sessão Pública, as informações solicitadas. Os documentos de habilitação, deverão
ser cadastrados quando solicitado pela Pregoeira em sessão, logo após o encerramento da fase de disputa.

5.2 As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DO
PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas.

5.3 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA pela pregoeira;

5.4 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema
Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessão pública;
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5.5 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de
discordância existente entre as especificaçÕes deste objeto descritas no PORTAL e as especificações
constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas;

5.6 Na Proposta de preço inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem,
como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, preço e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação;

5,7 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha;

5.8 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1o

da LC no 123, de 2006;

5.9 Até a abertura da sessão pública, os lieitantes poderão alterar as infomações cadastradas;

5.10Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento
da proposta;

5.11 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes Iances, bem
como acompanhar as operaçÕes no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda de negocios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sisterna ou de sua
desconexão.

6.1 O licitante deverá preencher sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

6.1,1 Preço do item;

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Beneficiária da Ata;

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tríbutários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação
de serviço;

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçáo, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação;

No horário estabelecido neste Edital, a pregoeira abrirá a sessão pública, veriflcando as propostas de preços
lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as especificações e condições
detalhadas no item 6.1 do edital;

ô.0 DOPREENCHIMENTODÁPROPOSTA ] ''' ''

7.0 ABERTURA DA SESSÃO, CLTSS|FTCAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES:
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7.1 A pregoeira poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta

ofertada no sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos
(podendo, ainda, ser analisado pelo orgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas
que não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis;

7.2 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente
inexequível, a pregoeira obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então DESCLASSIFICARÁ;

7.3 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta comprovadarnente inexequível, caso o
mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade;

7.4 As Iicitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem
desclassificadas do certame pela pregoeira;

7.5 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via lnternet, única e exclusivamente, no site
https://!icitanet.com.br, conforme Edita!;

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital;

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de preço superior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema;

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, QUê incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será de R$
0,10 (dez centavos);

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO', hipotese
em que os licitantes apresentarão suas propostas por meio de lances públicos e sucessivos, crescentes ou
decrescentes;

7 .10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do
período de duração da sessão pública;

7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver Iances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários;

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente;

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a
pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço;

7.14 Serão aceitos somente lances com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as
quantidades constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNClA. Caso seja encerrada a fase de lances e
a licitante divergir com o exigido, a Pregoeira, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização
do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS
automaticamente caso a licitante permaneça inerte;
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7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar. Adotado o criterio de julgamento de menor preço do item, poderá ocorrer
lances intermédiarios iguais ou superiores ao menor já ofertado.

7.16 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do preÇo

registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação do detentor do

Iance;

7.17 Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, a pregoeira poderá alertar o proponente

sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser
confirmado ou reformulado pelo proponente;

7.18 A exclusáo de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema
eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;

7.19No caso de desconexão com a pregoeira, no decorrerda etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o

Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances;

7.20 A pregoeira, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos
atos realizados;

7.21 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas
da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no
site https ://l icitanet.com. br/;

7.22 lncumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do
Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão;

7.23 A desistência em apresentar lance implicará exctusão da Iicitante na etapa de lances e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços;

7.24 Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de microempresas e

empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a
verificação automática, onde:

7.24.1 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes,procedendo à comparação com os valores da primelra colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arls. 44 e 45 da LC no
123, de 2006 e suas alterações;

7.24.2 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a
proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances;

7.24.3 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados apos a comunicação automática paru tanto;

7.24.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
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para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior;

7.24.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;

7.24.6 Na hipotese de não-registro de preço nos termos previstos neste item, convocação será em favor
da proposta originalmente vencedora do certame;

7.25 O disposto no item 7.25 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido apresentada por

microempresa ou empresa de pequeno porte;

7.26 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de
desempate, nesta ordem:

| - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo à classificação;

ll - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

lll - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento;

lV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle.

7.27 As regras previstas no item 7.27 não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

7.28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão publica, a pregoeira deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociaçáo em condiçôes diferentes das previstas neste Edital. A
pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociaçáo realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.29 Contorme estabelecido em edital, definido o resultado do julgamento, a Administração poderá
negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado, a negociação poderá ser feita com os
demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razáo de sua proposta permanecer acima do
preço máximo definido pela Administração;

7.30 Após concluida a negociação, terá seu resultado divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos
do processo licitatório.

8.1 Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relaçáo ao máximo estipulado para
formalização de ARP neste Edital e em seus anexos, e verificará a habilitação do licitante conforme
disposições do edital;

B.O DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:
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8.2 Serão desclassificadas as propostas que:

| - contiverem vícios insanáveis;
ll - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
lll - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a

celebração da ARP;
lV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.

8.2.1 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta

mais bem classificada;

8.2.2 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos
licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso lV do do item 8.2;

8.2.3 O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da
qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento
da licitação ou a invalidação do processo;

8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do proprio licitante, para os quais ele renuncie a

parcela ou à totalidade da remuneração.

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5 Na hipotese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio

no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.6 A. Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da
proposta.

8.6.1 O prazo estabelecído poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicítação escrita e justíficada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira;

8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que
contenham as características do item ofertado, tais como procedência, além de outras informaçôes
pertinentes, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela
Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da
proposta;

8.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

8.6.4 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário
para a sua continuidade;

8.6.5 A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital;
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8.6.6 Também nas hipoteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;

8.6.7 A negociaçâo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes;

8.6.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrêneia do empate ficto, previsto nos ar-tigos 44 e 45 da LC no

123, de 2006, seguindo- se a disciplina antes estabelecida, se for o caso;

8.6,9 Encerrada a análise quanto a aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9.1 Os documentos de habilita.çáo, relaeionados no subitem 10, deverão ser cadastr"ados quando solicitado
pela Pregoeira em sessão, logo apos o encerramento da fase de disputa.

9.2 Nos procedimentos realizados neste pregão eletrônico, a Administração determina, como condição
de validade e eficácia, que os licitantes pratiquem seus atos em formato eletrônico;

9.3 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela
ICP- Brasil, nos termos da Medida Provisória no 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e
cópias autenticadas em papel.

9.3 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular, quando necessária, poderá ser
feita perante um agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

9.4 O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo
imposição legal;

9.5 Os atos serão digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, comunicados, armazenados e
validados por meio eletrônico;

10.0 DoCUMENTOS DE HABTLíTAÇÃO

10.1 Na fase de habilitação o licitante deverá prestar as seguintes declarações:

a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei, nos termos do art. 63, inciso I da Lei no 14.13312021;

b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos
termos do art. 63, inciso lV da Lei no 14.13312021;

c) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas, nos termos do art. 63, § 10 da Lei no

14.133t2021.

9.0 HABILTTAÇAO
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d) Declaração do licitante de observância do limite na licitação para obtenção de benefícios da LC
12312006, estando limitado às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-
calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado arp com a Administração
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para Íins de
enquadramento como empresa de pequeno porte. (art. 40, § 20 da Lei no 14.13312021)

10.2 Havendo disponilidade no sistema eletrônico de pregão, as declarações acima poderão ser feitas
eletronicamente, devendo o licitante assinalar em carnpo próprio do sisterna, caso inexista campo
apropriado no sistema, tais declarações deverão ser produzidas por escrito, com data e local de sua
realização e assinatura do responsável, e juntadas aos documentos de habilitação, sob pena de
inabilitação. A declaração falsa sujeitará o licitante às sanções previstas em Leis e neste Edital.

10.3 DA HABTLTTAÇÃO JURÍDICA
10.3.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual.
10.3.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição de
seus administradores.

10.3.3lnscriçâo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de
diretoria em exercício.

10.3.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir.

10.3.5 Será inabilitada a empresa que apresentar objeto social incompatível com o objeto desta licitaçáo.

10,4 DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

10.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.

10.4.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou prova de inscrição no cadastro de
contribuintes municipal, relativo ao domicÍlio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto desta licitação, com seus respectivos prazos de validade em vigor.

10.4.3 Prova de regularidade perante a Fazenda Federal mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Receita Federal e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, na forma de lei
especifica;

10.4.4 Prova de Regularidade para com as Fazendas Estadual, ICMS e Municipal do domicílio ou sede da
licitante, ou outra equivalente, na forma de lei especifica;

10.4.5Regularidade perante a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), na forma
de lei especifica;

10.4.6 Prova de regularidade relativa ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF),
demonstrando situação regular quanto ao cumprimento dos encargos sociais instituídos, na forma de lei
especifica;

10.4.7 Declaração para fins de cumprimento do disposto no ínciso XXXIll do Art. 70 da Constituiçáo
Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não
emprega menor de dezesseís anos;
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10.4.8Os documentos relacionados nos subitem 10.4.1 a10.4.7 poderão sersubstituídos ou supridos, no
todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio
eletrônico;

10.4.9 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

10.4.10 Quando uma microempresa ou empresa de pequeno porte for declarada vencedora e haja alguma
restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame,
prorrogáveis por igual período a critério da Administração Pública, para regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito
de negativa.

10.4.11 A não regularizaçáo da documentação no prazo acima previsto, implicará em decadência do
direito à celebração de ARP, sem prejuízo das sanções previstas na Lei de Licitações, sendo facultada à

Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da arp,
ou revogar a licitação.

10.4.12 Serão admitidas em conformidade com o artigo 206 do Codigo Tributário Nacional, certidões
positivas com efeitos negativos.

10.5 DA QUALIFICAÇÃO DE CAPACTDADE TÉCNICA

10.5.1 Atestado que comprove desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestado(s)
expedido(s), necessariamente em nome do licitante, por pessoa jurídica de direito publico ou
privado.

I 0.6 DA QUALTFtCAÇÃO ECONÔMtCO-F|NANCEtRA
10.6.1 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou no site
do Tribunal de Justiça do Estado do domicílio da licitante.

10.7 DA ANALISE

10.7,1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura celebração de ARP mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) no Cadastro Naeiona! de Empresas lnidôneas e Suspensas da Controladoria-Geral da União
(CGU), disponível no Portal da Transparência (http://www.portaltransparencia.gov.br);

b) no cadastro de municipal de empresas que estejam com suspensas ou com o impedimento do
direito de participar de licitação ou contratar com o Município de Santana do São Francisco/SE;

c) por improbidade administrativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de
lmprobidade Administrativa, disponível no Portal do Conselho Nacional de Justiça (CNJ);

10.7.1.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;

10.7.1.2 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
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Relatorio de Ocorrências lmpeditivas lndiretas;

10.7.1.3 A tentativa de burla será verifícada por meio dos vínculos societários, linhas de serviços, dentre
outros;

10.7,2 Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação;

10.7.3Para flns de habilitação, não será admitida complementação ou retificação da documentação
apresentada, exceto para microempresas e empresas de pequeno porte, conforme dispõe o Artigo 43, §
1o, da LC no 123106.

10.7.4 Apos a entrega dos documentos para habilitação, não será permitída a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

| - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos lieitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

ll - Atualizaçáo de documentos cuja validade tenha expirado apos a data de recebimento das propostas.

10.7.5 Para fins de habilitação, não será admitida complementação ou retificação da documentação
apresentada, exceto para microempresas e empresas de pequeno porte, conforme dispõe o Artigo 43, §
10, da LC no 123106;

10.7.6 Na análise dos documentos de habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância dos documentos e sua validade jurÍdica, mediante despacho fundamentado
registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

10,7 .7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.7.8Será inabilitado o licitante que não comprover sua habilitação, seja por não apresentar qualsquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.7.9Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitídos;

10.7.10 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela
própría natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

10.7.11 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao
Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralízado,
devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatorio de autorização para a centralização.

10.7.12 A verificação pelo orgão ou entidade promotora do certame nos sítíos eletrônicos oficiais de
orgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
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11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor quando solicitada, devera ser encaminhada no prazo

de 02 (duas) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico, conforme modelo presente
no ANEXO ll, e deverá:

11.2 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante
legal, indicando marca;

11.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento;

11.44 proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução da arp e aplicação de eventual sanção à Beneficiária da Ata, se for o caso;

11.5 Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta, e
procedência, vinculam a Beneficiária da Ata;

11.6Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente
nacional, o valor unitário em algarismos e o valorglobal em algarismos e porextenso (art. 12, inciso ll da
Lei no 14.13312021);

11.7 Ocorrendo divergência entre os preços, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos;

11.8 A ofefta deverá ser firme e precisa, Iimitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob
pena de desclassificação;

11.9 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante;

12.1 Os atos da Administração decorrentes da aplicação deste Edital cabem:

t - RECURSO, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face
de:

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro
cadastral, sua alteração ou cancelamento;
b) julgamento das propostas;

c) ato de habilitação ou inabilitação de Iicitante;

d) anulação ou revogação da licitação;
e) extinção da arp, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

!l- PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação,
relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.

12.2 Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas "b" e "c" do inciso I do litem 12.1,

12 RECURSOS ADMINISTRATIVOS:
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serão observadas as seguintes disposições:

I - declarado o vencedor a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, do qual será
concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, sob pena de preclusão, para que qualquer licitante
manifeste a intenção de recorrer em campo proprio do sistema, e o ptazo para apresentação das razões
recursais previsto no inciso I do item 12.1 será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de
habilitação ou inabilitação;

ll - a apreciação dar-se-á em fase única.

12.3 O recurso de que trata o inciso I do item 12.1 será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou
proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis,
encaminharâ o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.4 O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetírrel de aproveitamento

12.5 O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de
intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso no Diario Oficial do Municipio.

12.6 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses;

12.7 Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira o juízo de admissibilidade de verificação da
existência dos requisitos legais necessários para o conhecimento do recurso, permitindo a análise das
razões, tais requisitos são os pressupostos recursais: sucumbência, tempestividade, motivação,
legitimidade e interesse, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. Nesse momento a
Pregoeira não adentrará no mérito recursal,
mas apenas verificará as condiçôes de admissibilidade do recurso;

12.8 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse
direito;

12.9 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a
contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses;

12.10 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento;

12.11 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.2 Nas hipoteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a propria sessão pública, situaçâo em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

13.0 REABERTURA DA SES§ÃO PUBLICA



14.0 ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO

Pc. Sete de Setembro, S/N, Praça Central, Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ: 32.846.347/0001-46,
email: licitarsantana@gmail.com

13.1.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar a arp, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularizaçáo fiscal
e trabalhista, nos termos do arl. 43, §1o da LC no 12312006. Nessas hipoteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances;

13.1.4. Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitação de forma minuciosa;

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta;

13.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat").

14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor e homologado pela

autoridade com petente.

15.0 DA FORMALTZAÇÃO DA ARP

15.1 Apos a homologação do processo licitatório, o Setor de Licitaçóes irá convocar a empresa vencedora
para assinatura da ARP, obedecendo ao disposto na legislação vigente e no PREGÃO ELETRONICO- SRP
No. 07/2026

15.2 A convocação para assinatura da ARP será encaminhada ao email fornecido pela empresa ou pelo

sistema licitanet e publicada no Diário Oficial do tt/unicípio.

15.3 A licitante deverá fazer-se representar por profissional devidamente habilitado, inclusive autorizado a

firmar em seu nome o referido arp, para assinatura da arp nos moldes da minuta apresentada no

ANEXO lll deste edital.

15.4 A ARP poderá ser encaminhada ao endereço eletrônico da empresa, fornecido nos documentos de

habilitação e proposta, devendo a mesma providenciar a assinatura do representante legal, encaminhar de

forma digital para o endereço eletrônico do setor de licitações, e em original ao endereço disposto neste

edital ou ainda poderá ser assinada no sistema Iicitanet.

15.5 O prazo para assinatura da ARP e envio do original será de até 03 (três) dias úteis, contados a

partir da convocação enviada a empresa vencedora.

15.6 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela

parte durante o seu transcurso e desde que ocorra m.otlvo lustificado aceito peta A.dm.inistração.

15.7 A ARP terá o prazo de vigência de 12 meses contados a partir da data da sua assinatura

15.8 Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de discordância
ou inconformismo a quaisquer tópicos do instrumento contratual que guardem absoluta conformidade com

sua minuta, em expressão e substância.

15.9 O edital, a(s) proposta(s) vencedora(s), as necessárias publicações e as atas circunstanciadas Íaráo
parte integrante da arp ou instrumento hábil que vier a substituí- lo, nos termos da legislação que rege essa

licitação.

15.10 Na assinatura da ARP, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no

edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante toda a vigência da ARP

15.11 Caso a vencedora não apresente situação regular no ato da assinatura a arp, ou recusar-se a assiná-
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lo ou a retirar a nota de empenho no prazo e nas condições estabelecidas, ou ainda quando a Prefeitura de

Santana do São Francisco rescindir a ARP por inadimplência é facultado à Administração convocar as

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, ou revogar a licitação,

independentemente das sanções previstas neste edital.

16.0 DO ACOMPANHAMENTO

16.1 A execução do obieto será fiscalizada pelo setor competente, com autoridade para exercer, em nome

do Município, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização objeto da arp.

17.1 Nos termos dos artigos 92 inciso XVlll e art. 117 da Lei no 14.13312021, a Administração designará o

servidor público pertencente ao quadro para acompanhar e fiscalizar a execução do mesmo, anotando em

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados, com o auxilio dos orgãos de assessoramento jurídico e
de controle interno da Administração.

18.0 DO PAGAMENTO

18.1 O prazo para pagamento das notas fiscais apresentadas será de ate 30 (trinta) dias contados a partir da

entrega da nota fiscal, devidamente atestada e acompanhadas das certidões negativas, no protocolo da

SEFIN (Secretaria de Finanças) devendo esta ser apresentada, com o atesto do fiscal da a!'p,

acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitaçâo: Nota fiscal; Ordem de serviços, com o

respectivo termo de recebimento, atestado pelo setor competente da Prefeitura; Certidão de Regularidade
Fiscal com as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, INSS, FGTS e Certidão de Débitos Trabalhistas.

18.2 Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados nas Secretarias
Solicitantes, dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal da arp serão

encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquídação da despesa e inclusáo na lista classificatoria de

credores.

18.3 O pagamento das obrigações relativas ao presente arp deve obedecer e cumprir a ordem

cronologica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7o§ 2o, inciso lll, da Lei no

4.32011964, art. 141 da Lei no 14.13312021.

18.4 No ato do pagamento, o efetuará a retenção na fonte dos tributos e contribuições previstas em lei,

desde que os mesmos sejam incidentes sobre cs produtos fcrnecidcs.

18.5 Não será efetuado qualquer pagamento à BENEFICIÁRIA DA ATA enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência.

18.6. E vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses da arp, exceto por força de
legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de valores, visando manter o equilíbrio
econômico-financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 124, ll "d", da Lei n" 14.13312021, desde que

demonstrado, por parte do serviço, alteração substancial nos preços praticados no mercado, por motivo
de força maior, caso fortuito, fato do príncipe e /ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de
difícil previsão, observado em qualquer caso ao item 17. do Edital.

Parágrafo Unico: O prazo de 30 (trinta) dias para pagamento das notas fiscais, que se trata o subitem 14.1

deste edital, será contado a partir da data da entrega da nota fiscal na Secretaria de Finanças deste
Município, sendo a data da liquidação da Nota Fiscal no Sistema de Contabilidade utilizada pelo

17.0 DA FtscALtzAçÃo
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município, conforme versa a liquidação estabelecida no Art.63 da Lei no 4.32011964.

í9.1 O valor registrado poderá ser reajustado, após 12(doze) meses contados da data de assinatura da
arp, observada a variação do IPC-A para o período ou outro indicador que venha a substituí-lo, em

conformidade com o prazo estabelecido e mediante acordo formal entre as partes;

19.2. O reajuste levará em conta para Íins de cáiculo a variação do índice pactuado a data base de
apresentação orçamento, sendo que os reajustes subsequentes oconerão sempre nos aniversários
seguintes, aplicando-se a variação ocorrida no último período;

19.3 Para majorar, visando mantero equilíbrio econômico-financeiro inicial da arp, nos termos do art. 124,

ll 'd', da Lei no 14,13312021, desde que demonstrado, por parte da Beneficiária da Ata, alteração
substancial nos preços praticados no mercado, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem
a execução da arp tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco

estabelecida na arp;

19.4 O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a
vigência da arp e antes de eventual prorrogação;

20.1 O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 140, inciso ll, alíneas "a" e "b", em se tratando de
compras, ou o inciso l, alineas "a" e "b", no caso do serviço, ambos descritos na Lei no 14.13312021, com
alterações posteriores e nos termos fixados no Anexo ll, observando-se a sua conformidade com as
previsÕes deste lnstrumento Convocatório.

21.1. O licitante ou o Beneficiária da Ata será responsabilizado administrativamente pelo eometimento das
infrações previstas no art. 155 da Lei no 14.13312021. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações
administrativas as seguintes sanções, conforme disposto no art. 156 da lei no 14.13312021:
| - Advertência;
ll- Multa;
lll- lmpedimento de licitar e contratar;
lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

21.3. Será aplicada a sanção prevista no inciso I do item 21.1 na hipótese de inexecução parcial da arp
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

21.4. Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condições ajustadas ou execução
em desacordo com a proposta apresentada, será aplicada, garantida a ampla defesa, multa da seguinte
forma:

21.2 Na aplicação das sanções serão considerados:
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
ll - as peculiaridades do caso concreto;
lll - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
lV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o apedeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
orgãos de controle.
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21.4.1. De 5% (cinco) a 30o/o (trinta por cento) do valor da arp em caso de atraso na entrega, observada a

seguinte gradação:

a) Atraso de 01 a 05 dias: multa de 5%;

b) Atraso de 06 a 10 dias: multa de 10%;

c) Atraso de 11 a 15 dias: multa de 15%;

d) Atraso de 16 a 20 dias: multa de 20%;

e) Acima de 20 dias: multa de 30%.

21.5, As sanções previstas nos incisos l, lll e IV do item 21.1 poderão ser aplicadas cumulativamente
com a prevista no inciso ll do mesmo item;

21.6 Na aplicação da sanção prevista no inciso ll do item 21.1 será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;

21.7. A aplicação das sanções previstas nos incisos lll e lV do item 21.1 requererá a instauração de
processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou a Beneficiária da Ata
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir;

21.8 A sanção prevista no inciso lll do item 21.1 será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do art. 155 da Lei no 14.13312021, quando não se
justificar a imposição
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar com o Município de Santana do
São Francisco, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

21.9 A sanção prevista no inciso lV do item 21.1 será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do art. 155 da Lei no 14.13312021,bem como
pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do mesmo artigo que justifiquem
a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4o deste artigo, e impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

21.10 A sanção estabelecida no inciso lV do item 21.1 será precedida de análise jurídica;

21.11 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 21.1 poderão ser aplicadas cumulativamente
com a prevista no inciso ll do mesmo item;

21.12 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administraçáo ao Beneficiário da Ata, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

21.13 A aplicação das sanções previstas no item 21.1 náo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Pública,

22.1 As despesas decorrentes da licitação somente serão informadas quando da respectiva formalizaçáo
da arp ou outro instrumento hábil.

23.1 Constatando o descumprimento parcial ou total das obrigações contidas no Termo de Referência
que ensejem a aplicação de penalidades, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do
seruiço, emitirá notificação escrita a BENEFICIARIA DA ATA, para regularizaçáo da situação;

22.0 DOTAÇÃO ORÇAIVIENTÁRA

23.0 DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APLICAÇÃO NNS SANÇÕES
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Parágrafo Unico: A notificação a que se reÍere o caput deste artigo será enviada pelo correio, com aviso
de recebimento, ou entregue a BENEFICÁRIA DA ATA mediante recibo ou, na sua impossibilidade,
publicada no Diário Oficial do Município e no quadro de avisos da Prefeitura.

23.2 Não havendo regularização da situação por parte da BENEFICIARIA DA ATA, em até 48 (quarenta e
oito) horas, após o recebimento da notificação, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do
serviço encaminhará a Comissão de Processo Administrativo a qual instaurará processo administrativo
punitivo;

23.3. O atraso injustificado na execução da arp sujeitará a Benenficiária da Ata a multa de mora, na forma
prevista no item 21.4 deste edital. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a
converta em compensatória e promova a extinção unilateral da arp com a aplicação cumulada de outras
sanções previstas em Lei;

23.4 A aplicação das sanções previstas nos incisos lll e lV do item 21.1 deste edital requererá a

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão designada que avaliará os
fatos e circunstâncias conhecidos e intim ará o Iicitante ou o Órgão Gerenciador para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contados da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir;

23.5 Na hipotese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o Órgão Gerenciador poderá apresentar alegaçôes
finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da intimação;

23.6 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes,
desnecessárias, protelatorias ou intempestivas.

23.7 Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos l, ll, lll e lV do do item 21.1 deste edital,
serão aplicadas de acordo com o Decreto Municipal no 331 12024,33212A24 do qual estabelece a forma de
cômputo e as consequências da soma de diversas sançôes aplicadas a uma mesma empresa e derivadas
de arp distintos;

23.8 A Administração Municipal , no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação
da sanção, deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por aplicadas, para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal, observado o disposto no
art. 169,

§ 3o da Lei no 14.13312021;

24.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplícação da
Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias
úteis antes da data de abertura do certame.

24.2 A impugnaçáo e pedido de esclarecimento deverão ser realizadas na forma eletrônica através do
site www. licitanet.com. br;

24.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no
prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame;

24.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame;
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24.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame;

24.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela

Pregoeira, nos autos do processo de licitação;

24.7 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administraçáo.

25.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico;

25.2 Não havendo expediente ou oconendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela

Pregoeira;

25.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília - DF;

2S.4 No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e

classificação;

2S.S As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,

a finalidade e a segurança da celebração da ARP;

25.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório;

25.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se- á o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente na

Prefeitura Municipal de Santana do São Francisco/SE;

25.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse

público;

25.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

25.1,0. O Edital está disponibllizado, na Íntegra, no endereço eletrônico www.licitanet.com.br;

25.11. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou

inabilitação do licitante, ou a rescisão da ARP, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais

cabíveis;

25 DAS DISPOSIÇÕTS GERAIS
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25.12. Uma vez incluído no processo licitatorio, nenhum documento será devolvido;

25.13 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, a Pregoeira poderá, a

seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados;

25.14 Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, de
modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado
especificado e válido;

25.15 A Pregoeira, ho interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o
certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não
contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de dilígências junto aos licitantes, destinadas
a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto na Lei no 14.13312021;

25.16 O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a
ínabilitação do licitante;

25.17 As decisôes da Pregoeira serão publicadas no site da Prefeitura Municipal;

25.18 A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e
condições

inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria;

25.19 A presente licitação não importa, necessariamente, em celebração de ARP, podendo o Órgão
Solicitante revogá-la, flo todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato
superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito
e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes;

25.20 O órgão solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os prazos para

recebimento das propostas ou para sua abertura;

25.21 Os atos praticados no processo licitatorio são públicos, ressalvadas as hipoteses de informações
cujo sigilo seja imprescindível à segurança da,sociedade e do Estado, na forma da lei. A publicidade será
diferida:

I - quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura;
ll - quanto ao orçamento da Administraçáo, quando o mesmo tiver catrater sigiloso.

26 Fazem parte integrante deste edital os anexos, como se nele estivessem transcritos:

26.1

26.2

26.3

ANEXO I - Termo de Referência.
ANEXO ll- tvtodelo de Proposta.
ANEXO lll - Minuta da arp

27.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Santana do São Francisco/SE, para dirimir questões oriundas
desta licitação, não resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.
Santana do São Francisco, 21 lO1 12026.

Santos Pereira de Souza[tl,laria

a Municipal de Cultura

27,DO FORO
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TERMO DE REFERÊNCIA
(art. 18, ll e art.60, Xxlll da Lei no 14.13312021)

1. DO OBJETO

REGISTRo DE PREÇoS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃo DE FLoRES NATURAIS PARA

AMBIENTAÇÃo E oRNAMENTAÇÃo DE CERIMÔNIAS, SoLENIDADES, coMEMoRAÇÔes clvlcns; nTos
púBLtcos E DEMAIS EVENToS oRGANtzADos PELA SECRETARTA MUNtctpAL DE CULTURA DE

SANTANA Do sÃo FRANctsco/sE Ao LoNGo Do ExERcÍcro DE 2026, coNFoRME coNDtÇÕES,

QUANTIDADES E ExIGÊNcIAs ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTo:

2. ESPECIFTCAÇÃO DOS TTENS E QUANTTTATIVOS:

!TEM DESCRTÇÃOleSprClF!CAÇÃO UN!DADE OUnrutrDADÉ,
DE

MEDIDA

VALOR
MAXIMO

ACEITÁVEL

TOTAL

1 ROSAS BRANCAS C/ 20 UN Pacote 80,00 R$ 141,16 R$ 11 .292,80
2 ROSAS VERMELHAS C/ 20 UN Pacote 80,00 R$ 141,16 R$ 11 .292,80
3 ROSAS AMARELAS C/ 20 UN Pacote 80,00 R$ 141 ,1 6 R$ 1 1 .292,80
4 FLORES SORRISO/ASTER Pacote 70,00 R$ 34,97 R$ 2.447,90
5 FLOR TANGO Pacote 70,00 R$ 39,83 R$ 2.799,10

R$ 56,06 R$ 2.242,40
7 FLOR BOEA DE LEÃO

BRANCA C/ 10 UN
Pacote 70,00 R$ 72,67 R$ 5.096,90

8 FLOR BOCA DE LEÃO ROSA
C/ 1O UN

Pacote 70,00 R$ 70,13 R$ 4.909,10

FLOR BOCA DE LEÃO
VERMELHA C/10 UN

Pacote 70,00 R$ 72,67 R$ 5.096,90

FLOR BOCA DE LEAO
AMARELA

Pacote 70,00

11 r ASTROMEL!A.S Pacote 40,00 R$ 65,00 Rs 2 600 00
12 MARGARIDAS Pacote 40,00 R$ 67,34 R$ 2.693,60
13 MINI MARGARIDAS Pacote 20,00 R$ 76,67 R$ 1.533,40
14 GIRASSOIS Pacote 20,00 R$ 69,67 R$ 1.393,40
15 I

I
LIRIO BRANCO Unidade 40,00 R$ 82,56

í6
l LIRIO ROSA Unidade 40,00 R$ 82,56 R$ 3.302,40

17 ANTURIOS Pacote 20,00 R$ 142,00 R$ 2.840,00
EUCAFLOR Maço 20,00 R$ 43,67 R$ 973,40

19 HELICÔN lAS Pacote 20,00 R$ 47,29 R$ 945,60
20 ALPiNAS Pacote 20,00 R$ 48,83 R$ 976,60

GERBERAS Ci12 UN Pacote 20,00 R$ 93,02 R$ 1.660,40
22 ESPONJA FLORAL C/24 UN Caixa 40,00 R$ 133,66 R$ 5.346,40

TOTAL R$ 88.994,20

I

R$ 72,67 R$ 5.096,90

R$ 3.302 40

21

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA ARP

3.1. A Secretaria Municipal de Cultura de Santana do São Francisco/SE vem desempenhando um papel

fundamental na promoção e valorização da cultura local, por meio da realização de diversas cerimônias,

solenidades, comemorações cívicas, atos públicos e demais eventos ao longo do ano. Para garantir o

sucesso dessas atividades e proporcionar um ambiente ainda mais aprazível e acolhedor, se faz necessário

a contratação do objeto "Aquisição de flores naturais para ambientação e ornamentação".

10

18

3.2. As flores desempenham um papel essencial na decoração de eventos, trazendo beleza, elegância e

6 EGIPICIO FILA BRANCA I Pacote 40,00
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charme aos ambientes. Alem disso, as flores naturais têm o poder de transmitir sentimentos e emoções,

criando uma atmosfera única e especial para os participantes. Dessa forma, a presença de flores nas

cerimônias e eventos culturais organizados pela Secretaria Municipal de Cultura é imprescindível para tornar

essas ocasiões ainda mais marcantes e significativas.

3.3. A realizaçáo de um Pregão Eletrônico para a aquisiçáo de flores naturais garantirá a transparência e a

competitividade no processo de contratação, possibilitando a escolha da proposta mais vantajosa para a

administração pública. Além disso, a contratação de um fornecedor especializado garantirá a qualidade e a

variedade de flores disponíveis, atendendo às necessidades específicas de cada evento.

3.4. Diante do exposto, a contratação do objeto "Aquisição de flores naturais para ambientação e

ornamentação" é de extrema importância para a Secretaria Municipal de Cultura de Santana do São

Francisco/SE, visando garantir a excelência na organização e realização de cerimônias e eventos culturais

ao longo do exercício de 2026. A busca pela qualidade e pela excelência na ambientação dos eventos é

fundamental para promover a cultura local e encantar os participantes, contribuindo assim para o

fortalecimento das tradições e da identidade cultural do município.

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

4.1. Trata-se de serviço comum, a sercontratada mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma

eletrÔnica, a qual observará os preceitos de direito público, a as disposições da à Lei no 14.133, de 1o de abril

de2021, Decreto No 10.024, de20 de Setembro de 2019,lnstrução Normativa no 3, de 26 de abri! de 2018,

Decreto Municipal no 331/2024,Decreto [Viunicipal no 33212A24 e as exigências estabelecidas em edital.

4.2. Tendo como criterio de julgamento e classificação das propostas, sendo o critério de julgamento o menor

preço por item, tendo como referência o valor estimado, obseruadas as especificações técnicas definidas

Neste Termo de Referência e constantes no edial.

5. JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO DO CRITÉR|O DE MENOR PREÇO pOR lrEM

5.1. A escolha do critério "menor preço por item" se baseia em diversos fatores que visam otimizar o uso dos

recursos financeiros disponíveis, ao mesmo tempo que asseguram que os produtos ou serviços adquiridos

atendem aos requisitos técnicos e de qualidade estabelecidos.

Os principais pontos que justificam essa escolha são:

5.1.1. Garantia de Economia: Optar pelo menor preço por item garante que cada unidade ou serviço seja

adquirido pelo custo mais baixo possível, respeitando as especificações mínimas de qualidade. Esse critério

busca maxirnizar a eficiência dos gastos, garantindo que o orçamento seja utilizado da melhor forma.

5.1.2. Simplicidade e Çlareza no Processo de Avaliação: O critério do menor preço por item proporciona uma

avaliação objetiva, sem a necessidade de análises complexas ou subjetivas, o que agiliza a decisão e torna o

processo mais transparente e simples para todos os envolvidos.

5.1.3. Transparência e Competitividade: A adoção desse critério garante um processo de compras mais
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transparente e competitivo, onde todos os fornecedores têm a oportunidade de oferecer o melhor preço para

o item solicitado, o que pode resultar em uma escolha mais vantajosa para a organização.

5.1.4. Adequação ao Orçamento: O critério do menor preço por item é adequado quando existe um

orçamento fixo ou restrito, pois permite controlar melhor os gastos e garantir que os recursos sejam alocados

de maneira eficiente entre os diferentes itens a serem adquiridos, sem ultrapassar o montante disponível.

5.1.5. Atendimento às Necessidades Essenciais: Mesmo com a priorização do preço, o critério assegura que

os itens comprados atendam aos requisitos mínimos de qualidade e funcionalidade necessários para o

cumprimento das atividades ou objetivos da organizaçáo, sem comprometer a eficiência e o desempenho.

5.1.6. Facilidade de Comparação entre Ofertas: Esse critério facilita a comparação entre as propostas dos

fornecedores, já que a avaliação do preço de cada item é direta e clara, sem a necessidade de ponderações

complexas ou de negociação prolongada sobre termos adicionais.

5.1.7. Redução de Custos Operacionais: A escolha do menor preço por item contribui diretamente para a

redução de custos operacionais da organização, permitindo que ela possa adquirir mais itens ou serviços

dentro do mesmo orçamento, o que é especialmente importante em contextos de gestão fiscal mais restritiva.

5.1.8. Facilidade no Processo de Acompanhamento e Controle: A definição clara do menor preço por item

facilita o acompanhamento da execução do contrato, permitindo o controle efetivo dos custos, a

conformidade com as entregas acordadas e a verificação da qualidade de cada item adquirido.

5.2. Esse critério é especialmente vantajoso em situações em que a competição entre fornecedores é

robusta e as especificaçôes técnicas sâo claras e bem definidas, permitindo que o preço seja o principal

diferencial na escolha.

6. CRITERIOS DE SUSTENTABILIDADE

6.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou obrigações da
contratada e/ou no edital, conforme requisitos estabelecidos em lei especial e em cbsenyância acs princÍpios
da responsabilidade socioambiental e da eficiência na gestão pública.

6.2. Não incidem critérios adicionais de sustentabilidade na presente no pregão eletrônico, conforme
justificativa constante neste Termo. Contudo, a Administração busca adotar práticas que minimizem impactos
ambientais e promovam o uso racional de recursos naturais, conforme legislação vigente.

6.3. A Administração reafirma seu compromisso em promover, sempre que possível, contrataçóes
sustentáveis, alinhadas às políticas públicas de desenvolvimento ambiental e social.

7. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACETTAÇÃO OO OBJETO E FORNECTMENTO

7.1. O prazo de entrega dos bens é de no máxirno 3 (três) dias corridos, mediante requisição para

fornecimento emitido pelo Setor de Compras do Município, contados a partir do recebimento da requisição;

7.2. Gerenciador da ARP poderá solicitar apenas um item do objeto licitado. O beneficiário da ARP deverá

cumprir com a obrigação da entrega do item;

7.3. Gerenciador da ARP poderá solicitar apenas um item do objeto licitado. O beneficiário da ARP deverá

cumprir com a obrigação da entrega do item.

7.4. A Contratada deverá estar apta a fornecer o produto imediatamente após a assinatura do contrato ou

instrumento hábil com a devida publicidade.
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7.5. Os objetos desta contratação serão entregues de acordo com Normas e procedimentos estabelecidos

neste documento, no edital e diretrizes da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO.

7.6. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos em imediato, a contar da

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.7. Constatando-se qualquer irregularidade e/ou deficiência no material entregue, será exigida a sua

imediata substituição, considerando-se, para esse efeito, o prazo máximo de 24 horas, sendo de inteira

responsabilidade da fornecedora todos os ônus decorrentes da retirada e reposição do material.

7.8. O detalhamento da proposta deverá estar de acordo com os modelos de planilhas de quantidades e

preços apresentados no ltem 1.

7.9. Condições de Entrega:

7.9.1. As flores devem ser entregues frescas, em perfeito estado de conservação, sem sinais de

murchamento, manchas, amassados ou quebras.

7.9.2. O transporte deve ser realizado ern condições que preservem a integridade das flores, utilizando

suporte adequado (vasos, embalagens especiais, esponjas umedecidas, entre outros, conforme o tipo de

flores).

8. OBRTGAÇÔES DO GERENCTADOR DA ARp:

8.1. São obrigações do GERENCIADOR DA ARP:

8.1.1. receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.1.2. comunicar à beneficiaria da ARP, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no objeto prestado, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

8.1.3. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da beneficiaria da ARP, através de

com issão/servid or especialm ente designado;

8.1.4. efetuar o pagamento à beneficiaria da ARP no valor correspondente ao serviço do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela beneficiaria da ARP com

terceiros, ainda que vinculados à execução da ARP, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da beneficíaria da ARP, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. OBRTGAÇÕES DO BENEFIC|AR|O DA ARp:

9.1. A beneficiaria da ARP deve cumprir todas as obrigaçôes constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto e, ainda:

9.1.1. efetuar o serviço do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes

no Termo de Referência e seus anexos;

9.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 1l a

27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

9.1.3. substituir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou

defeitos;
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9.1.4. comunicar ao GERENCIADOR DA ARP, em imediato, os motivos que impossibilitem o cumprimento do

ptazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.5. manter, durante toda a execução da ARP, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução da ARP.

9.1.7. promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir, como

nos casos de pneus, pilhas, baterias etc.

9.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, a beneficiaria da ARP deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da ARP, até o dia trinta

do mês seguinte ao do serviço, sua regularidade fiscal e trabalhísta;

10. DA VALIDADE DA ATA DE RESGISTRO DE PREÇOS

10.1. O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, incluídas as possíveis
prorrogações.

11. DA SUBCONTRATAÇÃO

11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

12. DA ALTERAÇÃO SUBJETTVA

12.1. Não e admissíve! a fusão, cisão ou incorporação da beneficiaria da ARP com/em outra pessoa jurÍdica,

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições da ARP; não haja prejuízo à execução do

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade da ARP.

13. DO PAGATV1ENTO

13.1. Os pagamentos serão efetuados apos liquidação da despesa, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante

a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento do

objeto;

13.2. Para'fazer jus ao pagamento, a beneficiaria da ARP deverá apresentar, juntamente com o documento

de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, prova de

regularidade perante o lnstituto Nacional do Seguro Social - INSS, perante o FGTS - CRF e a Certidão de

Débitos Trabalhistas - CNTD;

13.3 Nenhum pagamento será efetuado à beneficiaria da ARP enquanto houver pendência de liquidação de

obrigação financeira, em viftude de penalidade ou inadimplência contratual;

13.4 Não haverá, sob hipotese alguma, pagamento antecípado;

13.5 Não haverá reajuste de preços durante o período contratado;

13.6 No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no caput desta

Cláusula, o índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE;

13.7. Nos preços estarão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da execução

contratual, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administração,
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tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza;

13.8. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que a

BENEFICIARIA DA ARP apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, a ARP será

rescindida unilateralmente pelo GERENCIADOR DA ARP, ficando assegurado ao BENEFICÁRlO DA ARP,

tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos produtos efetivamente prestados e atestados.

14. DAS SANÇÕES ADMTNTSTRATTVAS

14.1. No caso de atraso injustificado ou inexecução, total ou parcial, do compromisso assumido com o
Município, as sanções administrativas aplicadas à beneficiaria da ARP serão:
a) Advertência;

b) Multa;

c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o Município;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminístração Pública.

14.2. A multa será aplicada até o limite de 20o/o (vinte por cento) do valor da parcela mensal dos serviços em

atraso e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por cento) por dia, sobre o valor

mensal da respectiva parcela afetada, o que não impedirá, a critério do Município, a aplicação das demais

sanções a que se refere esta cláusula, podendo a multa ser cobrada diretamente da beneficiaria da ARP,

am igável ou judicialmente;

14.3. Serão considerados injustiÍicados os atrasos não comunicados tempestivamente ou incievidamente

fundamentados, ficando sua aceitação a critério do gerenciador da ARP;

14.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte

da beneficiaria da ARP, na forma da lei.

15. CRrÉR|OS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVTÇO

15.1. As exigências de habilitação jurídíca e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a

generalidade dos objetos, conforme disciplínado no edital.

15.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo prestador de serviço estão

previstos no edital.

15.3. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

15.3.1. Valor unitário

15.3.2. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital.

15.4. O critério de julgamento da proposta é o menor preço por item.

15.5. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
16.1. A indicação da dotação orçamentaria fica postergada para o momento da assinatura da ARP ou
i nstrumento eq uivalente.

17. DISPOSIÇÔES FtNAtS

17.1. À Prefeitura reserva-se o direito de impugnar os produtos entregues, mesmo que por algum motivo

tenha sido adjudicado equivocadamente, se esse não estiver de acordo com as especificações técnicas

deste Termo de Referência.
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17.2. A licitante fica obrigada a entregar os produtos objeto deste Termo de Referência de acordo com as

especificações solicitadas, não se admitindo quaisquer modificações sem a prévia autorização da PM -
SANTANA DO SÃO FRANCISCO.

Santana do São Francisco lSE, 21 101 12026

Éi*Jt b Éi:{"uouJu, \i< ruTlqb d$,sc.-}ik-==
Carlos Eduardo MerHzes Doé Santos

Secretário Adjunto Municipal de Cultura
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AO
MUNICíP]O DE
EMPRESA LICITANTE

DOCUMENTAÇÃO: PROPOSTA DE PREÇOS
ATT: PREGOEIRO(A)
REF. PREGÃO ELETRÔNICO N' I2O-..

Prezados Senhores,

Apresentamos a Vossa Senhoria, nossa proposta de preços, nos termos do edital e anexos

Será solicitada Proposta Final Reformulada contendo o valor individual do item, e preço total.

Manteremos válida a Proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data de
abertura da Iicitação, aceitando que, ocorrendo RECURSO contra classificação ou desclassificação,
habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações, bem como de julgamento das
propostas comerciais e de suas eventuais impugnaçôes, durante o período de seus respectivos
julgamentos, o prazo de validade da proposta comercial não correrá.

Executaremos a entrega do objeto acima especificado no Município de /SE, no local
estabelecido no Ternno de Referência, dentro do prazo máximo de 00 (------"---) dias contados do
recebimento da Ordem de serviço expedida pela Autoridade Competente.

Utilizaremos os meios, equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessários à perfeita
execução da arp, de acordo com as exigências do Edital e seus anexos, bem como da flscalização da
Prefeitura de

Na execução do serviço observaremos rigorosamente as especificações técnicas soticitadas,
assumindo desde já a integral responsabilidade pela perfeila realização dos trabalhos, de conformidade
com as normas legais vigentes e padrões da Prefeitura de

Assumimos responsabilidade pelo serviço cotados e classificados em perfeitas condições de uso e de
acordo com as especificações solicitadas.

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condiçóes estabelecidas no edital e seus
anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabiiidades especificadas no editai, Termo
de Referência e no da arp.

Para fins de posterior pagamento, fornecemos os seguintes dados:

DADOS DA EMPRESA:

a) RAZÃO SOCTAL:

b) crueurar:
c) ENDEREÇO:

d) cronoE/uF:
e) cee:

0 TEL./FAX:

g) E-MA|L:

h) snruco:

II . MODELO DE PROPOSTA
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i) AcÊucrR:
j) coNrA:

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DA ARP:

a) NOME:

b) ENDEREÇo:

c) cre:
d) cronoE/uF:
e) CPF/MF:

0 RG/óRGÃo expeDtDoR:
g) cARco/FUNÇÃO:
h) runruRALtDADE:

i) NActoNALTDADE:
j) E-MAIL:

Assinatura do Representante Legal da Empresa
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MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO

PREGÃO ELETRÔNICO NO

1202x

1202x

No dia X»« de XXXXX de XXXX, no(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO ,inscrito(a)
no CNPJ 32.846.U710OO146, com sede à Pc. Sete de Setembro, S/N, Praça Central, Centro, Santana do São
Francisco/SE, CEP: 49985-000, neste ato legalmente representado por Ricardo Jose Roriz Silva da Cruz, portador do
CPF n' X»«)«)«XXX, RESOLVE registrar prêços para eventual servigo em Íace da aprêsentação da(s)
proposta(s) da(s)empresa(s) abaixo quatificada(s):

Beneficiario da ARP: Xx)üXXXXx)üXx)fi
Represêntânte: XXXXXXXXXXXXX

Telefone: XXXXXXXXXXXX

Email: XXXXXXXDC(X

Endereço: XX)(XXXXXXXXXXXX»«XXXXXX

As especificaçóes técnicas constantês do processo em epÍgraÍe, assim como todas as obÍigações e condiçõês

dêscritas na minuta da Ata dê Registro de Preços e na Proposta de Preços integram esta ARP, independentomente

de transcrição.

A validade desta Ata de Registro de Preços é até I I , a contar do dia I I
A presente Ata dê Registro de Pregos, após lida e achada conÍorme, á assinada pelas partes.

PREFEITURA MUNIGIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO
cN PJ 32.846.3471000 1 -46

(EMPRESA)
CNPJ:
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ANEXO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE FLORES NATURAIS PARA AMBIENTAçÃO E

ORNAMENTAÇÃO DE CERIMÔNIAS, SOLENIDADES, COMEMORAÇÔES CÍVICAS; ATOS PÚBLICOS E DEMAIS

EVENTOS ORGANIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO/SE

AO LONGO DO EXERCICTO DE 2026, CONFORME CONDTÇÓES, QUANTTDADES E EX|GÊNCIAS ESTABELECTDAS

NESTE INSTRUMENTO:

2, JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA ARP

2.í. A Secretaria Municipal de Cultura de Santana do São Francisco/SE vem desempenhando um papel Íundamental na

promoção e valorização da cultura local, por meio da realização de divercas cêrimônias, sol€nidades, comemoraçóês

cÍvicas, etos públicos e demais eventos ao longo do ano. Para garantir o sucesso dessas atividadês e proporcionar um

ambiente ainda mais aprazível e acolhedor, se faz necessário a contratação do objeto "AquisiÉo de flores naturais para

ambientação e omamentação".

2.2. As flores desempênham um papel essencial na decoraÉo de eventos, trazendo beleza, elegância e charme aos

ambientes. Além disso, as flores naturais têm o poder de transmitir sentimentos e emogões, criando uma atmosfera

única 6 êspecial para os participantes. Dessa forma, a presênça de Ílores nas cerimônias e eventos culturais

organizados pela Secretaria Municipal de Cultura é imprescindÍvel para tomar essas ocasiões ainda mais marcantes ê

significativas.

2.3. A realizaÉo dê um Pregão Eletrônico para a aquisigão de flores naturais garantirá a transparência e a

competitividade no processo de contratiaçáo, possibilitando a êscolha da proposta mais vantaiosa para a administração

pública. Além disso, a contratação de um fornecedor especializado garantirá a qualidade e a variedade de flores

disponÍveis, atendendo às necessidades específicas de cada evento.

2.4. Diante do exposto, a contrataçáo do objeto "Aquisiçáo de Ílores naturais para ambientâção e ornamentação" é de

exlrBma importância para a Secretaria Municipal de Cultura de Santana do São Francisco/SE, visando garantir a

excêlênciâ na organização e realização de cerimônias e evêntos culturais ao longo do exercÍcio de 2026. A busca pela

qualidade e pelâ excelência na ambientação dos êventos é fundamental para promover a cultura local e encantar os
participantês, contribuindo assim para o fortalecimento das tradiÇõês e da identidadê cultural do munictpio.

3.CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1. Trata-se de serviço comum, a ser contratada mêdiante licitaçáo, na modalidade pregáo, em sua formã êletrônica, a
qual obsêrvará os preceitos de direito público, â as disposições da à Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, Dêcreto No

1O.O24, da20 dê Setembro dê 201g, lnstrução Normativa no 3, de 26 dê abril dê 2018, Decreto Municipal no 3g1t2OZ4,

Decreto Municipal n 33212024 e as exigências estabelecidas em edital.

3.2. Tendo como critério de julgamênto e classificação das propostas, sendo o critério de julgamento o menor preço por

item, tendo como refêrância o valor estimado, observadas âs especiÍicagóes técnicas dêÍinidas Neste Termo de

Referência e constantes no edial.
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4JUSTIFICATIVA PARA ADOçÃO DO CRITÉRIO DE MENOR PREÇO POR ITEM

4.1. A escolha do critério "menor preço por item" se baseia em diversos fatores que visam otimizar o uso dos recursos

financeiros disponÍveis, ao mesmo tempo que asseguram que os produtos ou serviços adquiridos atendem aos

requisitos técnicos e de qualidade estabelecidos.

Os principais pontos que justificam essa escolha são:

4.1.1. Garantia dê Economia: Optar pelo menor prego por item garante que cada unidade ou serviço seja adquirido pelo

custo mais baixo possível, respeitando as espêciÍicagões mÍnimas de qualidadê. Esse critério busca maximizar a

êÍiciência dos gastos, garantindo que o orçamento seja utalizado da melhor forma.

4.1.2. Simplicidade e Clareâ, no Processo de Avaliação: O critério do menor preço por item proporciona uma avaliação

objetiva, sem a necessidadê de análises complêxas ou subjetivas, o que agiliza a decisão e torna o processo mais

transparento e simples para todos os envolvidos.

4.1.3. Transparência e Competitividadê: A adoção desse critério garante um processo dê compras mais transparente e

compêtitivo, ondo todos os fomecedores têm a oportunidade da oÍerecer o melhor preço para o item solicitado, o que

pode resultar em uma escolha mais vantiaiosa para a organização.

4.1.4. Adequação ao Orçamento: O critério do menor prego por item é adequado quando êxiste um orgamento fixo ou

restrito, pois permite controlar melhor os gastos e garantir quê os recursos seiam alocados de maneira eÍiciente êntr6 os

diÍerentes itens a serêm adquiridos, sem ultrapassar o montante disponÍvel,

4.1.5. Atendimento às Necessidades Essenciais: Mêsmo com a priorização do preço, o critério assegura que os itens

comprados atendam aos requisitos mÍnimos de qualidads e funcionalidade nêcessários para o cumprimento das

atividedês ou objetivos da organização, sem comprometer a êÍiciência e o dêsêmpênho.

4.1.6. Facilidade de Comparação entre Ofêrtas: Esse criterio facilita a comparaçáo entre as propostas dos fomecedores,

já que a avaliação do preço de cada itêm é direta e clara, sem â necessidade de ponderações complexas ou de

negociaçáo prolongada sobre termos adicionais.

4.'1.7. Redução de Custos Operacionais: A escolha do menor preço por item contribui diretamente para a redução de

custos opêracionais da organizaÉo, permitindo que ela possa adquirir mais itens ou serviços dentro do mesmo

orgamento, o que é especialmente importante êm contêxtos de gestão Íiscal mais restritiva.

4.1.8. Facilidade no Processo dê Acompanhamento e Controle: A deÍinição clara do menor preço por item íacilita o

acompanhamênto da exêcuçáo do contrato, permitindo o controle eÍetivo dos custos, a conformidadê com as entregas

acordada6 e a verificação da qualidado de cada item adquirido.

4.2. Esse critério é especialmente vantajoso em situações em que a competição entre forne@dores é robusta e as

especificações técnicas são claras e bem definidas, permitindo que o prego seja o principal diferencial na escolha.

sCRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

5.1. Os critérios dê sustentabilidade são aqueles previstos nas especiÍicaçóes do obieto e/ou obrigações da contratada
e/ou no edital, conÍorme requisitos estabelecidos em lei especial e em observância aos princípios da responsabilidade
sodoambiential e da eÍiciência na gestão pública.

5.2. Não incidem criterios adicionais de sustentabilidadê na presente no pregão eletrônico, conforme justificativa
constante nestê Termo. Contudo, a Administração busca adotar práticas que minimizem impactos ambientais e
promovam o uso racional dê recursos naturais, conforme legislação vigente.

5.3. A Administraçáo reafirma seu compromisso em promover, semprê que possível, contratações sustentáveis,
alinhadas às políticas públicas de desenvolvimento ambiental e social.
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o.ENTREGA E cRrrÉRros DE AcErrAÇÃo oo oBJETo E FoRNECTMENTo

6.1. O pIazo de entrega dos bens é de no máximo 3 (três) dias corridos, mediante requisição para fornecimento emitido

pelo Setor de Compras do MunicÍpio, contados a partir do recebimento da requisigão;

6.2. Gerenciador da ARP podêrá solicitar apenas um item do objêto licitado. O beneÍiciário da ARP devera cumprir com

a obrigação da ontrêga do itêm;

6.3. Gerenciador da ARP poderá solicitar apenas um item do objeto licitado. O beneÍiciário da ARP deverá cumprir com

a obrigação da entrega do item.

6.4. A Contratada deverá estar apta a fornecer o produto imediatamente após a assinatura do contrato ou instrumento

hábil com a dêvida publicidade.

6.5. Os objetos desta contratação serão entregues de acordo com Normas e procedimentos êstabelecidos neste

documento, no edital e diretdzes da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO.

6.6. Os ltens poderão ser re.ieitrados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as êspêciÍicaçôes constantes

nêste Termo de ReÍerência e na proposta, devêndo ser substituÍdos em imêdiato, a conter da notiÍicação da contratada,

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das pBnalidades.

6.7. Constatando-se qualquer inegularidade e/ou deÍiciência no material entregue, seÉ exigida a sua imediata

substituigão, considerando-se, para esse eÍeito, o prazo máximo de 24 horas, sendo de inteira responsabilidâdê da

Íornecedora todos os ônus deconontos da retirada e reposiçáo do material.

6,8. O dêtalhamento da proposta deverá estar de acordo com os modelos de planilhas de quantidadês e pregos

apresêntados no ltem 1.

6.9. Condiçóes de Entrega:

6.9.1. As flores devem ser entreguês frêscas, em perfeito estado de conservação, sem sinais de murchamento,

manchas, amassados ou quebras.

6.9.2. O transporte deve ser realizado em condições quê pr€servem a integridade das flores, utilizando suporte

adequado (vasos, êmbalagens especiãis, esponias umedecidas, entre outros, conforme otipo dê flores).

T.OBRIGAÇÔES DO GERENCIADOR DA ARP:

7.1. São obrigações do GERENCIADOR DA ARP:

7.1.'l . receber o objeto no prazo e condigões estabelecidas no Edital e seus anexos;

7.1.2. comunicar à beneficiaria da ARP, por escrito, sobrê imperfeiçõês, Íalhas ou irregularidades veriÍicadas no objeto

prestado, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

7.'1.3. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da beneÍiciaria da ARP, através de comissâo/servidor

êspêcialmênte designado;

7.1.4. efêtuar o pagamento à beneÍiciaria da ARP no valor consspondente ao servigo do objeto, no prazo e forma

êstabelecidos no Edital e seus anexos;

7.2. A Administraçáo náo respondeÉ por quaisquer compromissos assumidos pela beneflciaria da ARP com terceiros,

ainda que vinculados à êxêcução da ARP, bem como por qualquer dano causado a tercêiros em decorrência de ato da

beneÍiciaria da ARP, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

S.OBRIGAÇÔES DO BENEFICIARIO DA ARP:

8.1. A beneficiaria da ARP deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorentes da boa e peíeita execução do objeto e,
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ainda:

8.1.1. eÍetuar o serviço do objeto em perfêilas condições, conÍorme especiÍicações, prazo e local constiantas no Termo

de Referência e seus anexos;

8.1.2. rêsponsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ârtigos 12, 13 e 17 a 27, do

Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de í990);

8.í.3. substituir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

8.1.4. comunicar ao GERENCIADOR DA ARP, êm imediato, os motivos quê impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovaçâo;

8.1.5. mantsr, durante toda a execução da ARP, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiçóes

de habilitaçáo e qualificagáo exigidas na licitação;

8.1.6. indicar preposto para representá-la durânte a exocução da ARP.

8.1.7. promover a destinaçáo Íinal ambientalmente adequada, sempre que a legislaçáo assim o exigir, como nos casos

de pneus, pilhas, baterias etc.

8.2. Quando não for possível a verificagão da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, a

beneÍiciâria da ARP deverá entregar ao setor responsável pela fiscâlização da ARP, até o dia trinta do mês seguintê ao

do serviço, sua regularidade Íiscal e trabalhista;

g.DA VALIDADE DA ATA DE RESGISTRO DE PREÇOS

9.1. O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, incluídas as possíveis prorrogações.

10.DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

í 1.DA ALTERAçÃo suBJETtvA

11.1. Não é admissível a fusão, cisão ou incorporação da beneÍiciaria da ARP com/êm outra pessoa jurídica, desde que

sejam observados pela nova pêssoa jurÍdica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam

mantidas as demais cláusulas e condigões da ARP; não haja preju{zo à execuçáo do objeto pactuado e haia a anuência

expressa da Administraçáo à continuidade da ARP.

,12.DO PAGAMENTO

'12.1. Os pagamentos serão eÍetuados após liquidaÉo da despesa, no prazo de ate 30 (trinta) dias, mediante a

apresentação dê Nota Fiscal/Fatura, devidamente certifrcada pelo setor responsável pelo recebimento do objeto;

12.2. Paâ fazer jus ao pagamento, a benêÍiciaria da ARP devêrá apresentar, iuntamente com o documento dê

cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade psrante o

lnstituto Nacional do Seguro Social - INSS, perantê o FGTS - CRF e a Certidão de Débitos Trabathistas - CNTD;

12.3 Nenhum pagamento será eÍetuado à beneficiaria da ARP enquanto houver pendência de liquidagão de obrigação

Íinanceira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;

12.4 Não haveÉ, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;

12.5 Não haverá reajuste de preços durãnte o período contratradoi

12.6 No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no caput desta Cláusula, o

lndice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/lBGEj

12.7. Nos preços estarão incluÍdas todas as despesas quê, direta ou indiretamente, dêcorram da execução contratual,
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inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emolumentos ê

contribuições de qualquer naturêza;

í2.8. Decorridos '15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que a

BENEFICIARIA DA ARP apresente a documêntação hábil para liberâção dos seus créditos, a ARP será rescindida

unilateralmente pelo GERENCIADOR DA ARP, ficando assêgurado ao BENEFICIÁRlO DA ARP, tão somente, o direito

ao recebimento do pagamento dos produtos efetivamente prêstados e atestados.

1 3.DAS SANÇÕES ADMÍNTSTRATIVAS

13.1. No caso de atraso injustiÍcado ou inexecução, total ou parcial, do compromisso assumido com o Município, as
sanções administrativas aplicadas à beneÍiciaria da ARP serão:
a) Advertência;

b) Multa;

c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o MunicÍpio;

d) Declaração de inidoneidâdê para licitar ou contratar com a Administração Pública.

í3.2. A multa será aplicada até o limite de 20% (vinte por cênto) do valor da parcela mensal dos sêrviços êm atÍaso e,

no caso de atraso não justificado devidamênte, cobrar-se-á 1% (um por cênto) por dia, sobre o valor mensal da

respectiva parcela afetada, o que não impedirá, a critério do Município, a aplicaÉo das demais sanções a que se refere

êsta cláusula, podêndo a multa ser cobrada diretamentê da beneÍiciaria da ARP, amigável ou iudicialmente;
13.3. Seráo considerados injustiÍicados os atrasos não comunicados tempêstivamente ou indevidamênte

tundamentrdos, ficando sua acêitaçáo a critério do gerenciador da ARP;

13.4. A aplicaÉo das penalidades será precedida dâ concessáo da oportunidade de amplâ defesa por parte da

beneficiaria da ARP, na Íorma da lei.

15.CR|TÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVTçO

15.í. As exigências de habilitação jurÍdica e de regularidade Íscal ê trabalhistâ sáo as usuais para a generalidadê dos

objetos, conforme disciplinado no edital.

15.2. Os critérios de qualificação econômico-Íinanceira a serem atendidos pelo prestador de serviço estáo previstos no

êdital.

'15.3. Os critérios de acêitabilidade dê pregos serão:

15.3.1. Valor unitário

15.3.2. Vâlores unitários: conforme planilha de composigão de preços anexa ao edital.

15.4. O critério de julgamento da proposta é o menor preço por item.

15.5. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

16. DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS
16.1. A indicação da dotaçáo orçamentária Íca postergada para o momento da assinatura da ARP ou instrumento
equivalente.
lT.DISPOSIÇÓES FINAIS

17.í. À Prefeitura resêrya-se o direito de impugnar os produtos entregues, mêsmo que por algum motivo tenha sido

adjudicado equivocadamente, se esse não êstiver de acordo com as especificagões técnicas deste Termo de

Referência.

17.2. A licitantê Íica obrigada â entregar os produtos obleto deste Têrmo de Referência dê acordo com as

especiÍicaçõês solicitadas, não sê admitindo quaisquer modificações sem a pÉvia autorização da PM - SANTANA DO

SÃO FRANCISCO.


